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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACARANI

 

PORTARIA Nº 40, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

DECENAL DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

PME LEI Nº 295 23 DE JUNHO DE 2015 DO 

MUNICÍPIO DE MACARANI -BA 

 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O FÓRUM MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MACARANI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, em consonância 

com a Lei 9.394/96, a Lei nº 13.005/2014 e a Lei Municipal nº 295, de 23 de junho de 2015, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Fica convocada a Audiência Pública de Avaliação do Decênio do Plano 

Municipal de Educação (PME), a ser realizada no dia 28 de novembro de 2025, ás 

08:30h, de forma presencial, na sede da Secretaria Municipal de Educação de Macarani, 

situada a rua Sebastião de Brito, 28 – Jardim Guarujá. 

 
Art. 2º. A referida Audiência Pública será aberta á sociedade e será coordenada 

pela Secretária Municipal de Educação, Fórum Municipal de Educação, e Comissão 

Organizadora do Plano Municipal de Educação. 

 
Art. 3º A Audiência Pública tem por objetivo apresentar o relatório decenal de 

avaliação e monitoramento do Plano Municipal de Educação, referente aos anos 2015 

a 2025. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Sebastião de Brito, 28, Jardim Guarujá - CEP 45760-000, Macarani – BA
CNPJ 06.076.009/0001-62 – E-mail: sec.educamacarani@gmail.com .

Art. 5º A inscrição deverá no seguinte link abaixo até a data do evento, havendo também
inscrições presenciais:

https://forms.gle/nGZfw6DcZP8jGp9d8

Art 6º A leitura do Regimento Interno da Audiência Pública pode ser feita através do 

QRQode abaixo. O dito regimento deverá ser lido e aprovado na primeira hora do evento aqui 

denominado audiência.

     Macarani-Bahia,12 de novembro de 2025.

Jeane Oliveira Porto

Secretaria Municipal de Educação



3 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3515 - ANO XVI Quarta-feira, 12 de Novembro de 2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACARANI 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro 

CEP 45.760-000 – Macarani/BA 
CNPJ 13.751.540/0001-59 

 
 

 

   

Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro, CEP 45.760-000 – Macarani/BA, CNPJ 13.751.540/0001-591 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111201/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0213023/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2025 

 
 

Contratante: MUNICIPIO DE MACARANI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na 
Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia.  
 
Contratada: GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
17.251.171/0001-96, situada na Rodovia BA 263, nº S/N, Zona Rural, Firmino Alves/BA, CEP 
45.720-000.  
 
Objeto: Aquisições material de construção, para as diversas Secretarias, e seus 
departamentos no Município de Macarani-BA. 
 
Vigência: 12 de novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.  
 
Valor: O valor do presente contrato é de R$ 127.117,05 (cento e vinte e sete mil, cento e 
dezessete reais e cinco centavos), conforme fornecimento discriminados, pelo período de 
vigência, a ser pago proporcionalmente à das respectivas aquisições realizadas.  
 
Assinatura: 12 de novembro de 2025. 
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